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SECRETARIA MUNICIPAL DE  GOVERNO
SEMGOV

É o Relatório, Passamos a Julgar!

DECRETO N° 51.343, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS
, no uso de suas atribuições legais, e de acordo

com o que consta no Processo Administrativo n°. 190-47041/2017,

DECRETA:

Art. I°. Demitir, o Servidor Público Municipal MARCOS VINÍCIUS
GAMA DA SILVA, Matricula n° 182191-1, do cargo de Guarda Municipal Salva-Vidas
de 2® Classe

, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Segurança com
Segurança - SEMUSC, nos termos do Art. 222, inciso III, c/c com o artigo 259, inciso VI,
da Lei n°. 4.615 /2006 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Luís.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

/

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE
, EM SÂÒiLUÍS, 11 DE OUTUBRO DE

2018
, 197" DA INDEPENDÊNCIA E l|30° DA REPÚBLICA

EDIVALDO DE HOLANDA BRAGA JÚNIOR
Prefeito

Processo n°: 190 47041/2017

Indiciado: MARCOS VINÍCIUS GAMA DA SILVA

Vistos e relatados o presente

auto, verifiquei que:

Foi instaurado Processo Administrativo Disciplinar em desfavor de
MARCOS VINÍCIUS GAMA DA SILVA

, Matricula n" 182191-1, Guarda Municipal
Salva-Vidas de 2® Classe

, lotado na Secretaria Municipal de Segurança com Cidadania -
SEMUSC, a fim de apurar suposto acúmulo ilegal de cargo público, conforme indícios
constantes do Oficio Circular n° 063/2017 - GAB/SEMAD (fls. 01/03).

Instruindo o auto
, constam os seguintes documentos, dentre outros:

. Ofício Circular n° 063/2017 - GAB/SEMAD (fls. 01/03);

. Memorando n° 033/2017 e Notificação ao servidor -
CARH/SEMUSC (fls, 04/07);

. Histórico Funcional - SEMUSC (fls. 07/08);

. Termo de Posse de servidor - SEMAD (fl. 09);

. Parecer n° 227/2017 - Assejur/SEMUSC (fls.. 11/18);

. Despacho - Secretário Municipal de Segurança com Cidadania (fl
19);

. Ofícios n° 603/2017 e 616/2017 - GAB/SEMUSC (fl. 20);

. Parecer n° 1196/2017- Assej ur/SEMGO V (fls. 23/24);

. Fichas Funcional e Financeira do servidor - SEMAD (fls. 28/37)

. Parecer - SEMAD (fls. 38/41);

. Despacho - Secretária Municipal de Administração (fl. 42);

. Despachos - Secretário Municipal de Segurança com Cidadania (fl
46);

» Parecer n° 340/2018 e minuta - Assejur/SEMGOV (fls. 48/53);
. Decreto n°50

.651/2018 -inst. PAD (fl. 56);
. Oficio n° 17/2018

, cópia de publicação no DOM e Termo de
Instauração - CPAD (fls. 59/62);

. Ficha Funcional
, Financeira e dados do servidor (fls. 63/65);

. Termo de Reunião de Processo
, Termo de Acusação, Oficio n°

018/2018 e cópias de publicações de Edita de Convocação - CPAD
(fls. 65A/70);

» Procuração Judicial e Defesa - servidor (fl. 71 e 73/99);
. Ofício n° 871/2018 eanexos-GS/SEDUC (fls. 100/104);
. Relatório Final; Termos de Remessa e de Encerramento - CPAD (fls

105/109);

. Parecer n° 487/2018 - Assejur/SEMGOV (fls. 1II/I13);

Primeiramente, vale aduzir que no dia 20 de novembro de 2017, a
Coordenação de Administração e Recursos Humanos da SEMUSC comunicou ao servidor
sob exame sobre a constatação da ocorrência de possível acúmulo ilegal de cargo público e
solicitou que o mesmo optasse, por escrito, por um dos cargos no prazo de 10 (dez) dias. O

servidor, por sua vez, tomou ciência, mas não se manifestou a respeito (fl. 07).

Observe que foi instaurado devido Processo Administrativo Disciplinar em
desfavor do referido servidor, de acordo com o Decreto n° 50.651/2018 acostado à fl. 56.

Conforme se depreende no auto, após análise dos fatos e das provas
acostadas, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar exarou Relatório Final (fls.

105/109), assinalando que seja aplicada a penalidade de DEMISSÃO ao servidor
MARCOS VINÍCIUS GAMA DA SILVA, com fulcro no art. 222, III c/c art. 259, inciso
VI da Lei Municipal 4.615/2006 (Estatuto do Servidor Público Municipal de São Luís).

Ante o exposto, em conformidade com o Relatório Final da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar - CPAD e com o Estatuto do Servidor Público
Municipal de São Luís, passo a Julgar: Resolvo DEMITIR o servidor MARCOS
VINÍCIUS GAMA DA SILVA, Matricula n° 182191-1, Guarda Municipal Salva-Vidas
de 2" Classe, lotado na Secretaria Municipal de Segurança com Cidadania - SEMUSC.

Lavre-se, publique-se e cumpra-se.

São Luís, 11 de outubro de 2018.

EDIVALDO DE HOLANDA BRAGA JÚNIOR
i Prefeito

DECRETO N° 51.351, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais, e de acordo
com o que consta do Processo Administrativo n

°
. 190-46993/2017,

DECRETA;

Art. I°. Demitir, o Servidor Público Municipal CIRO DALLAS ROSA
PEREIRA, matricula n° 10069-1, do cargo de Guarda Municipal 1 Classe, do Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal de Segurança com Cidadania - SEMUSC, nos termos do
Art. 227. III, da Lei n°. 4.615/2006 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São
Luis.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as dispoSiç5ès~ein contrário.

PALÁCIO DE LA RAWARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 15 DE OUTUBRO
DE 2018, 197° DA INDEPENDÊNCIA E 130° DA REPÚBLICA.

EDIVALDO DE HOLANDA BRAGA JÚNIOR
Prefeito

TERMO DE JULGAMENTO

Processo n°: 190-46993/2017

Indiciado: CIRO DALLAS ROSA PEREIRA

Vistos e relatados o presente auto,

verifiquei que:

Foi instaurado Processo Administrativo Disciplinar em desfavor de CIRO
DALLAS ROSA PEREIRA, Matrícula n° 10069-1, Guarda Municipal, lotado na
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Secretaria Municipal de Segurança com Cidadania- SEMUSC, a fim de apurar suposto
acúmulo ilegal de cargo público, conforme indícios constantes no Ofício Circular n°

063/2017 - GAB/SEMAD (fls. 01/03).

Instruindo o auto, constam os seguintes documentos, dentre outros:

Instruído os autos, constam os seguintes documentos:

> Oficio n° 63/17 da Secretaria Municipal de Administração;
> Copia de lista contendo nome do servidor;
> Memorandos com levantamento de servidores da SEMUSC referente

ao acumulo de cargos;
> Histórico Funcional;

> Termo de Posse;

> Oficio do Corpo de Bombeiros Militar;
> Oficio da Secretaria de Estado de Segurança Pública;
> Parecer n° 203/17 da SEMUSC;
> Ficha Funcional do servidor;

> Ficha Financeira por Matrícula;
> Parecer n° 1166/2017 - ASSEJUR/SEMGOV;

> Decreto n° 50002/2017 - Instauração de PAD;
> Cópia de publicação no DOM de Decreto de Instauração de PAD;
> Termo de Instauração - CPAD;
> Termo de Acusação, de Entrega de Documentos e Juntada - CPAD;
> Defesa;

> Relatório Final, Termos de Encerramento e Remessa - CPAD;

É o relatório. Passamos a Julgar!

Observe que em 11 de agosto de 2017, o servidor em questào foi
comunicado por esta Administração Publica sobre a acumulação ilegal de cargos e
solicitado a optar por um dos cargos no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do
recebimento da notificação. Por sua vezi o mesmo não optou por qualquer dos cargos,

alegando que iniciou o processo de vacância referente ao caso em tela.

Ressalve que foi instaurado devido Processo Administrativo Disciplinar em
desfavor do referido servidor, de acordo com o Decreto n° 50.002/2017 acostado à fl. 55.

Conforme se depreende no auto, após análise dos fatos e das provas
acostadas, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar exarou Relatório Final (fls.
82/85), assinalando que seja aplicada a penalidade de DEMISSÃO por acúmulo ilegal de
cargo público ao servidor sob exame, com fulcro no art. 222, III c/c art. 259, inciso VI da

Lei Municipal 4.615/2006.

Ante o exposto, em conformidade com o Relatório Final da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar - CPAD com o art. 259, inciso VI do Estatuto do
Servidor Público Municipal de São Luís, passo a Julgar: Resolvo DEMITIR o servidor
CIRO DALLAS ROSA PEREIRA, Matrícula n° 10069-1, Guarda Municipal, lotado na
Secretaria Municipal de Segurança com Cidadania- SEMUSC.

Lavre-se, publique-se e cumpra-se.

f
X 15 de outubro de 201/8.São Lu

EDIVALDO DE\HOLANDA BRAGA JÚNIOR
Prefeito

Processo: n° 190 - 0045562/2017 (anexo Processo n° 190-0047038/2017)
Indiciada: MARCELO SANCHES LIMA

Vistos e relatados os presentes autos,
verifiquei que:

O processo supracitado teve início com base OC N°063/2017 -
GAB/SEMAD, de lavra da Secretária Municipal de Administração, a qual trata de
solicitação de autorização para abertura de Processo Administrativo Disciplinar - PAD, a
fim de que fosse apurado possível pratica de conduta ilícita perpetrada pelo Servidor
MARCELO SANCHES LIMA, Guarda Municipal, Matrícula: 6704-1, concursado,
lotado na Secretaria Municipal de Segurança com Cidadania - SEMUSC.

Ocorre que fora constatado pela Secretaria Municipal Segurança com
Cidadania - SEMUSC e por demais órgãos da Administração Pública, a ocorrência de
acúmulo de cargos inacumuláveis, quais sejam: o cargo supra mencionado com o de
Professor - Ensino Médio Regular - Disciplina - Geografia, para o Município de
Turiaçú/URE: Pinheiro, conforme cópia do Termo de Posse (fl.04), o que estaria por sua
vez contrariando o disposto no art. 64, §1°

, art. 215, incisos I, V,Xe XVII, art. 216, inciso
XXV e art. 227 da Lei 4.615/06 (ESPM)

Instruindo o auto, constam os seguintes documentos, dentre outros:
> Requerimento do Servidor;
> Cópia de Registro de Identidade;
> Cópia do Recibo de Pagamento;
> Cópia do Termo de Posse, SEMED;
> Cópia do Contra cheque;
> Histórico Funcional;
> Parecer SEMUSC;

> Despacho SEMUSC;
> Despacho SEMAD;

> REPFICHA;

> Parecer SEMAD;

> Despacho SEMAD;
> Despacho SEMUSC;
> Parecer ASSJUR/SEMGOV;

> Decreto n°50805 de 05 de Junho de 2018;

> OI: 1522/20Í8;

> Ofício n°l7 CPAD;

> Termo de Instauração;
> REPFICHA;

> TERMO DE REUNIÃO DE PROCESSO;
> Parecer - Relatório Final - Comissão de Processo Administrativo

Disciplinar - ARQUIVAMENTO;

E o relatório. Passamos a Julgar!

Observe que foi instaurado devido Processo Administrativo Disciplinar em
desfavor do referido servidor, para apurar possível acúmulo de cargo, disposto no art. 64,
§1°, art. 215, incisos I, V, X e XVII, art. 216, inciso XXV e art. 227 da Lei 4.615/06
Estatuto do Servidor Público Municipal - ESPM.

Em meio aos documentos acostados aos autos, e de acordo com o Relatório
Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar CPAD, houve um equívoco
quanto a abertura de Processo Administrativo Disciplinar - PAD n°l90/47038/2017, pois
consta o pedido de Vacância datado em 24/08/2017, fato este anterior a abertura do
Processo do Acúmulo de Cargo n° 190-47038/2017, sendo a publicação da Portaria n°1515
de 14 de Setembro de 2017, declarando o cargo vago pelo período de 27 de Setembro de
2017.

Desta feita a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar - CPAD
considerou total equívoco a abertura de Processo Administrativo Disciplinar - PAD, haja
vista que o Servidor encontra-se em total gozo da devida vacância já deferida, requerendo
por fim, que seja o presente processo ARQUIVADO consubstanciada por reiterada falta
de objeto, com fulcro no art. 242, parágrafo único c/c 259, inciso 1, da Lei 4.615/2006 -
Estatuto do Servidor Público Municipal.

Ante o exposto, e em conformidade com o Relatório Final da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar - CPAD, passo a Julgar: Resolvo ABSOLVER o
servidor MARCELO SANCHES LIMA, Matrícula: 6704-1, cargo: Guarda Municipal,
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania, com o respectivo
ARQUIVAMENTO do presente processo.

Lavre-se, publique-se e cumpra-se. \

São Luís, 11 de outubro de

EDIVALDO DÉ; HOLANDA BRAGA JÚNIOR
Prefeito

EDITAL N9 09/2018- RESULTADO FINAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, tendo em
vista o Edital de Abertura de Inscrições nsoi/2018 publicado no Diário Oficial do Município de São Luís- n« 100

, em

30/05/2018, Resolve:

1. Informar que os recursos interpostos, quanto ao Resultado Preliminar da Prova Objetiva, foram analisados e
as respostas aos recursos serão dadas a conhecer aos candidatos pelo site da Fundação Carlos Chagas
(www.concursosfcc.com.br} e ficarão disponibilizadas pelo prazo de 07 (sete) dias a contar da data de
publicação deste Edital.

2
. Tornar público o Resultado Final do Concurso, por meio da lista constante do Anexo I deste Edital, de acordo

com o item 11.3
, Capitulo 11, do Edital de Abertura de Inscrições n? 001/2018.

3
. Informar que, a partir da data de publicação deste Edital, os resultados de todos os candidatos que realizaram

as provas poderão ser verificados no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br).

São Luís, 26 de outubro de 2018.

Mittyz Fabíola Carneiro Rodrigues

Secretária Municipal de Administração

ANEXO I

CANDIDATOS HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (RESULTADO FINAL)

Legenda:
(D) CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA.

CARGO/CATEGORIA/ÁREA: A01 - AUDITOR FISCAL TRIBUTOS I - ABRANGÊNCIA GERAL

NUMERO 
* '

0000765b
nome m |(|

IGOR SILVESTRE FREITAS GOMES 0002005002121427 330.28 i

0001546f LUCAS SAMPAIO MEIRELES DE SOUSA 0000096026003087 328.39 2

0001270b GABRIEL BONFIM ARAUJO 0002007010359654 322.31 3

0001399h RENAN VIEIRA NOVAIS 0002007009118495 315.39 4

0000152b RAQUEL ALVES DE CARVALHO VITORIO 0000000002959316 313.67 5

0000558h MURILO SANTANA PUGA 0000000017883055 313.37 6

0000417a ERMILSON RABELO DE JESUS 0002002002218264 310.49 1

0000839e PAULO DE FREITAS MACEDO 0002004007168571 306.41 8

migue
Highlight

migue
Highlight

migue
Highlight
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0000739a VICTOR SILVA GAifi 0000000285743894 305.97 9

0000218f LUCAS HENRIQUES COELHO OOOOOOOMG7350595 304.61 10

0001401b RICARDO CRUZ FEITOSA 0002006009235868 304.47 11

0000402j OBED LEITE VIEIRA 0002005009201957 304.15 12

0000936c SAULO MASCARENHAS VARGAS 0O0000MG142334O6 303.11 13

0000109a NELSON MENDES FEITOSA NETO 0000205008OSSPPI 302.91 14

0000335j GABRIEL NEUMAN 0000000331522524 301.50 15

0000595c MARCELO MAGALKAES. BARROS 0000597873720161 301.25 16

0001291j RODRIGO ALBUQUERQUE 0000000007478181 300.89 17

0000860a EDUARDO TETSUO AMEKU 000000044969365X 300.47 18

0000036k THIAGO FREITAS DE ASSIS 0000000013686638 300.39 19

0001479f GILMARA DE JESUS AZEVEDO MARTINS 0000262001720030 298.71 20

0000614c ALEXANDRE PEIXOTO LANDIM 0000001280467673 298.05 21

0000810c ARTUR GONCALVES VICENTE 0000000231463142 297.95 22

0000673h PEDRO WITOR GADELHA SILVA 0002003002201289 296.73 23

0000349j LUCIO ROBERTO SANTOS PACIFICO 0000000003221812 296.03 24

0001537e JOSE RICARDO DE ALMEIDA JÚNIOR 000OOOMGl4092951 295.71 25

0001551j PEDRO MORAIS NEVES 0000020084298531 295.21 26

0000048Q DANIELLE COSTA BRANDAO 0000000002981100 294.89 27

0001287h RAUL BARROS COSTA 0002000003042426 294.76 28

0000776g MARCELO ROCHA DE ALMEIDA 0000000994602979 294.71 29

0001356a DAVID VIANA DE OLIVEIRA 0002003010323304 293.89 30

0000482a MARCELO FELIX CONDE 0000001258563347 293-06 31

0001007Í JOÃO HUMBERTO SILVA RIBEIRO JÚNIOR 0000001144518994 293-06 32

0000580a CHRISTIANO CARLO BOA NOVA RIBEIRO 0000000073155087 292.91 33

0000253h GUILHERME MESQUITA SOARES 0002006002171511 292.85 34

000l344e TIAGO CEREZOLI VIANA 000000047605722X 292.27 35

0000629b JOSE DA COSTA PIMENTEL NETO 0000361776520089 292.26 36

0000832b LEONARDO PAZOLlNI RODRIGUES 0000000205538994 292.13 37

0000463h DIOGO YOST MENDES DE ASSIS 0000000030389720 292.09 38

0000040b VICTOR CABRAL CAVALCANTI DE MELO 0000000007825544 290.77 39

000124lf RODRIGO FERNANDES MARINHO 0000000246429583 290.67 40

0001196e ROGÉRIO GOES SAMPAIO 0000001199347108 289.81 41

0001269f FABIO ESTEVES ESTRADA 0000000001042266 289.77 42

0000190j REGINALDO RIBEIRO OLIVEIRA JÚNIOR(D) 0000177930020011 289.18 43

0000312Í PEDRO EUGENIO TOURINHO BATISTA(D) 0000000002709200 288.81 44

0001452h RAQUEL FALCAO RÉGIS DE MOURA 0000000007425101 287.73 45

0001276c JOSUÉ ALMEIDA DO NASCIMENTO 0000000002167168 287.63 46

0000290c FILIPI LOUVEIRA AYRES 0000000001462117 287.32 47

0001406a TOMAS BULHÕES SIMA0 0000000013888117 287.12 48

0001058d FERNANDA HARUMI AMARAL JO 0000000351931855 286.77 49

0000664g SUELEN DO CARMO DOMINICI SOARES 0000145151920003 286.69 50

0000695g FLÁVIO ALAN DIAS BESERRA 0000000002075298 286.33 51

0000333] GABRIEL DE MOURA BORGES 0000000003058936 286.33 52

G000154Í REBECA DE OLIVEIRA CAVALCANTE 0002004009170069 285.69 53

0000873e FERNANDO ROBERIO PASSOS TEIXEIRA FILHO 0000000008581643 285.42 54

0000449c VICTOR CARVALHO GOULART REIS 0000000835785971 284.93 55

0000244g DIOGO PEREIRA FRANCA 0000000003055603 284.48 56

0000309Í NAGIA BRUNA MARTINS PINTO DRUMOND OOOOOOMG11073681 283.86 57

0001245c THIAGO AKIRA KORONOMA 0000000602762510 283.09 58

0000951} DOUGLAS APOLONIO MARQUES DE MELO 0000000007336885 282.85 59

0000072d SILAS MENDONCA ALVES 0000000016513959 282.48 60

0000481j MARCELE PEREIRA DIAS 0000000007416750 282.05 61

0001468a DI ELSON DE BRITTO JÚNIOR 0000000218731818 280.89 62

0000510b JULIANA GOMES FAZOLO 0000000002198824 280.23 63

0001555g RODRIGO COSTA DUARTE RODRIGUES 0000000242666246 279.86 64

0000882Í LINDENDORFF DA COSTA RIBEIRO FILHO 0002002002031180 279.73 65

0000440g RICARDO RIBEIRO MACHADO MACIEL 0000000002689802 279.65 66

00009l4d HELENO MEIRA DA SILVA 0000000936257075 279.49 67

000150lf BAISSA MARCONI DE SENA 0000000256539404 279.49 68

0000589h JOSE ANSELMO LIMA NETO 0000000131488447 279.43 69

0001G41Í ALAIN ESMERALDO LOPES 0002001002336218 279.19 70

0001023g MAURYCIO MACEDO DOS SANTOS ARAUJO 0000000003537979 279.07 71

NÚMERO T NOME ~

0001242h TANNIELY DE JESUS SOUSA SILVA 0000417496820116 278.91 72

OOOO706j POLLYANNA DE SA OLIVEIRA MENDONCA 0000000007193985 278.69 73
0001220Í JORGE MATHEUS SILVA NUNES PAIS 0000000004539405 277.77 74

0000808e ANDRE LUIZ CARVALHO GOIS 0000000001875810 277.43 75
0001186b MIRZA NEUMAN 0000000055178327 277.17 76

000084Sk ROMUALDO JOSE FERREIRA JÚNIOR 0000020160134093 276.98 77

0001174f JAMILLE ALBUQUERQUE PEREIRA 0002006009249826 276.65 78

0000844Í RENATA MARTINS MACEDO 0000000023761636 275.77 79

0001382b LUARA LIZ OLIVEIRA DOS SANTOS 0000000002738467 275.70 80
0001388c MARISSA EULÁLIO LAGES 0000000005034434 275.63 81

0000741j ADRIEL DE AGUIAR PORTELA MOITA 0002001002063521 275.53 82
0000995h BRUNA MELO MEDEIROS 0000000002716419 275.17 83
0000025f LUIS FILIPE DE ALMEIDA BASTOS 0000000001925397 274.96 84
0001437a LUCAS FERREIRA DE MORAES DUTRA 0000218676820020 274.90 05

0000584Í FERNANDA IEDA LEITE OLIVEIRA 0000096002088040 274.72 86
0001108d BRUNO RESTUM HISSA MANZATTO 0000000228536124 274.19 87

0000187j ORZETE DA NATIVIDADE AMORIM TERCEIRO 0000001152366995 274.11 88

0000825e GREGORIO MATEUS DE ARAGAO ARAUJO 0000000002613171 274.05 89

0000669f WALTER STEGMANN NETO 0000000004749816 273.95 90

0000609j VINÍCIUS OLIVEIRA FREITAS OOOOO0MG10944873 273.40 91
0001194a RAMON ISAMU MIHA 0000000011597272 273.05 92

0001318d GABRIELLA FORMICA DE OLIVEIRA 0000000006385758 272.86 93
0000024d LEONAM KNUPP 0000000218439529 272.29 94

0001212j FRANCISCO RAFAEL COELHO GOMES 0000000004580378 272.16 95
0000404c RAFAELA DE LUCENA GREGORIO 0000000008349756 272.05 96
0001l87d NADIA BRAGA DE LIMA SARAIVA FERNANDES 0002006002080818 271.87 97
0000653b MARCELO GOMIDE DE OLIVEIRA RESENDE 0000001138555835 271.85 98

0000534e ANDRE PESSOA DANTAS FREIRE 0000000007735518 271.43 99
0000049Í DANILO DE ARAUJO MENESES BRITO 0000000003171317 271.26 100

0000325g ANDRESSA MONTEIRO PASSOS 0000000002885828 270.56 101

0000599k NI RONDES ANGLADA CASANOVAS TAVARES 0000000364413956 270.51 102

0000125j DIOGO TIMES ALVES 0000000007906019 270.31 103

0000719f MARCELO FERREIRA COELHO 0000000000970941 268.90 104

000H58h DANILO DIAS RIBEIRO 0000000043525680 26B.78 105

0000095e DIEGO ROLIM CAVALCANTE 0000000389312959 268.09 106
0000880b JOÃO PAVAO NETO 0000254916320030 267.47 107

0001476k FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA SOBRINHO 0000174898920018 266.66 108

0001152g ANA KAROLINA ARAUJO GUILLEN 0000000182118932 266.26 109

0000039Í VANICLEIDE DE SANTANA CAVALCANTE 0000000003469130 265.97 110
0000374Í DAVID MATHEUS SETÚBAL FERREIRA 0000000006154473 265.40 111
0000486Í RAFAEL ALEXANDRE GOMES TAKESAKO 0000000475414305 265.23 112

0001285d RAFAEL CAVALCANTE NUNES 0002004010247991 264.98 113

0000013j FELIPE MOREIRA CALAND BASTOS 0000000002575774 264.19 114
0001380Í LILIA TAVORA PEREIRA PONG 0000000001814276 263.22 115

0001256h ARIELSON MOREIRA ALONSO 0000000215298860 261.81 116
0001540e JOSUÉ ANTUNES NEVES JÚNIOR 0000000000694559 261.28 117
0000009h CAROLINA MARTINS FEITOSA 0000000111288080 259.87 118
0001289a RENATO CHAVES BEZERRA 0000000005288172 259.72 119
000143lk JANNY MARCELLINE CARNEIRO CUNHA 0000000793294975 259.47 120
0000224a RAFAEL ALVES DA PAIXAO 0000000489875294 257.90 121
0000043h ANDRE LUIZ JACOIA 0000000344638613 257.46 122

0000003g ANA LUIZA MIRANDA FONTELES DE SOUSA(D) 0000000002842654 256.79 123

0001027d PAULO EDUARDO GOMES AVELAR 0000150655420000 254.03 124
0000122d AUGUSTO ENEAS PEREIRA FRAZAO NETO 0000167398120015 253.30 125
0000631c FERNANDA LEITÃO DOS REIS 0000000002362724 252.20 126

0000650g LEONARDO ROCHA DE ALMEIDA 0000000911218840 250.76 127

0000618k ANDRETY BRUNO ELIAS TEIXEIRA 0000000002279627 250.23 128

0001443g MILTON ALVES VIEIRA DE MELLO 0000000004754622 249.28 129

000108 7 k PAULO HENRIQUE DA COSTA E SILVA MATTOS 0000000003056638 248.02 130

0000286a CLARYENNY CAMPOS RABELO PIRES 0000177077520017 246.84 131
0000586b GUÁLTER CRES FERNANDES 0000000468396597 244.79 132
0001195c RENAN GALTER BREJAO 0000000409897796 244.40 133
0001543k LEANDRO COUTO DA SILVA 0000000070607123 243.46 134

134 Candidato(s) neata opção

CARGO/CATEGORIA/ÁREA: B02 - AUDITOR FISCAL TRIBUTOS I 

"NÚMERO -

0001602a AURED DE FREITAS COSTA RODRIGUES 0000000002002038 306 97 1
0001664a RENAN DOS SANTOS GUEDES 00000004363773GO 273 15 2
0001600h ANA JÉSSICA DE OLIVEIRA BATISTA 0002006010155414 265 93 3
00015901 RÓMULO ALVES DIAS 0000000186142943 264 83 4

0001648c IBANEZ CAVALCANTI FERREIRA 0000000002135455 263 60 5
0001581h MANFRINI PEREIRA FREIRE 0000000922348987 253 86 6
0001656b LUCIANO CARVALHO BRAGA 0000001223630991 247 62 7
0001607k EMERSON LISBOA MENDES 0000000142527939 237 24 8

8 Candidato<8) nesta opção

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (RESULTADO FINAL)

CARGO/CATEGORIA/ÁREA: A01 - AUDITOR FISCAL TRIBUTOS I - ABRANGÊNCIA GERAL

NUMERO 
, 

"

0000190j

ncme

REGINALDO RIBEIRO OLIVEIRA JÚNIOR 0000177930020011

Ml
289.18

lÇL" DEFj
1

0000312Í PEDRO EUGENIO TOURINHO BATISTA 0000000002709200 288.81 2

0000003g ANA LUIZA MIRANDA FONTELES DE SOUSA 0000000002842654 256.79 3
0000677e WESLEY ALVES EMILIANO 0000000002394588 254.06 4

0000064e LAIS BRAYNER CERQUEIRA DE SANTANA 0000001290534578 240.94 5

5 Candidato(8> nesta opção

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

PROCESSO N° 140-4701/2018-SEMCAS, TERMO DE COLABORAÇAO N° 059/2018 -
SEMCAS. PARTES: PREFEITURA DE SÃO LUIS e CENTRO DE EDUCAÇÃO
COMUNITÁRIA JOÃO DE DEUS, OBJETO: O presente termo de colaboração, decorrente
de Dispensa de Chamamento Público sob n.° 51/2018, tem por objeto atendimento de crianças e
adolescentes com idade 06 a 15 anos e Idosos, que tem por foco a constituição de espaço de
convivência, formação para a participação e cidadania desenvolvimento do protagonismo e da
autonomia das crianças e adolescentes e idosos, garantida a convivência comunitária por meio do
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.. VIGÊNCIA: O presente Termo de
Colaboração terá sua vigência contada a partir da data de sua assinatura até 20 de Abril de 2020
VALOR: Para execução do objeto deste Termo de Colaboração, dar-se-á o valor total de R$
21.600.00, (vinte e um mil e seiscentos reais) serão alocados de acordo com o cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 25901;
Programa Atividnde: 082442182103; Elemento de Despesa: 33.50.43. Fonte de Recurso:
107. São Luís, 19 de Outubro de 2018, Andreia Carla Santana Everton Lauande, Secretária
Municipal da Criança e Assistência Social - Sêmeas.

TERMO DE RATIFICAÇAO
Processo Administrativo n.° 140-73.313/2018

A Secretária Municipal da Criança e Assistência Social, no uso de suas atribuições

legais, RATIFICA a dispensa da licitação em favor da empresa R. C. CISNEIROS ME,

inscrita sob o C.N.P.J. N.° 19.292.305/0001-42, no valor de R$ 6.996,30 (seis mil

novecentos e noventa e seis reais e trinta centavos), tendo como objeto a Contratação de

empresa especializada na prestação de Serviços de Limpeza Geral (tipo pós-obra),

desinfecção e higienização de áreas (internas e externas nas instalações físicas), conforme

processo Administrativo em epígrafe, de acordo com o artigo 24, Inciso II, da Lei n°

8
.666/93.

São Luís (MA), 19 de outubro de 2018.

AnoKáfa Carla Santana Everton Lauande

Secretária Municipal da Criança e Assistência Social

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Processo Administrativo n.° 140-73.313/2018

A Secretária Municipal da Criança e Assistência Social, no uso de suas atribuições

legais, após ratificação, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação

a seguir:

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de

Limpeza Geral (tipo pós-obra), desinfecção e higienização de áreas (internas e

externas nas instalações físicas).

CONTRATADO: R. C. CISNEIROS ME, C.N.P.J. N.o 19.292.305/0001-42.

MENOR VALOR: R$ 6.996,30 (seis mil novecentos e noventa e seis reais e

trinta centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações.

São Luís (MA), 19 de outubro de 2018.

Andréiàyarla Santana Evefton Lauande
Secretária Municipal da Criança e Assistência Social


